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– Setor Financeiro da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar, localizado à Rua Libero Badaró nº 425 –26º andar 
– Centro - São Paulo, no horário das 09:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 hs., para retirada do(s) Documento(s) de Ar-
recadação do Município de São Paulo – DAMSP(s), relativo(s) 
à(s) aplicação(ões) de penalidade(s) contratual(ais) conforme 
processo(s) relacionado(s).

Considerando a Legislação Municipal referente a CO-
VID-19, a DAMSP poderá ser solicitada no mesmo prazo atra-
vés do email: eaosilva@sme.prefeitura.sp.gov.br ou acessar o 
processo através do link: http://processos.prefeitura.sp.gov.br/
Forms/consultarProcessos.aspx

Informamos ainda, que caso a empresa convocada não 
efetue o pagamento no prazo do vencimento, o documento será 
encaminhado para inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
(CADIM e Divida Ativa), bem como cobrança judicial do débito.

OBS: Após efetuar o pagamento, encaminhar comprovante 
original no endereço de email acima citado.

PROC. PAGTO Nº VALOR (DAMSP) – R$ VENCIMENTO
6016.2019/0023137-2 R$ 11,54 28.01.2021

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica 

a empresa W. Amaral Indústria e Comércio Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 05.931.635/0001-26, Contrato nº 16/SME/
CODAE/2020, convocada para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data desta publicação a comparecer 
na Secretaria Municipal de Educação – Setor Financeiro 
da Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizado à Rua 
Libero Badaró nº 425 –26º andar – Centro - São Paulo, no ho-
rário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 hs., para retirada 
do(s) Documento(s) de Arrecadação do Município de São Paulo 
– DAMSP(s), relativo(s) à(s) aplicação(ões) de penalidade(s) 
contratual(ais) conforme processo(s) relacionado(s).

Considerando a Legislação Municipal referente a CO-
VID-19, a DAMSP poderá ser solicitada no mesmo prazo atra-
vés do email: eaosilva@sme.prefeitura.sp.gov.br ou acessar o 
processo através do link: http://processos.prefeitura.sp.gov.br/
Forms/consultarProcessos.aspx

Informamos ainda, que caso a empresa convocada não 
efetue o pagamento no prazo do vencimento, o documento será 
encaminhado para inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
(CADIM e Divida Ativa), bem como cobrança judicial do débito.

OBS: Após efetuar o pagamento, encaminhar comprovante 
original no endereço de email acima citado.

PROC. PAGTO Nº VALOR (DAMSP) – R$ VENCIMENTO
6016.2020/0083843-0 R$ 17.356,80 05.02.2021

 CONSULTA PÚBLICA Nº 04/SME/2021
6016.2021/0000385-3 - OBJETO: Contratação de empresa 

para execução de serviços de conservação e limpeza de instala-
ções prediais, áreas internas e externas de unidades educacio-
nais (UEs) da secretaria municipal de educação (SME).

COMUNICADO
Tendo em vista as sugestões apresentadas pelas empre-

sas abaixo relacionadas, em face à Consulta Pública nº 04/
SME/2021, prestamos os seguintes esclarecimentos:

GRUPO PROVAC
Informamos que a comprovação de registro ou inscrição 

em entidade profissional competente e demais certificações não 
são obrigatórias para este licitatório.

O item d sugerido pela empresa encontra-se no item 
7.1.32.1. do Termo de Referência.

Quanto à sugestão da Súmula 24 do TCESP, o texto afirma 
“Em procedimento licitatório, é possível a exigência de compro-
vação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do 
artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas enti-
dades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de 
quantitativos mínimos de prova de execução de serviços simi-
lares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 
50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que 
venha devida e tecnicamente justificado.”, não colocando como 
obrigatória a adoção dessa porcentagem.

GRUPO CALIFORNIA
ITEM 4.1 - HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Os serviços deverão ser dimensionados por turnos e, poste-

riormente, o horário de prestação de serviços será estipulado de 
comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

ITEM 5.2 - Para o dimensionamento correto, dos materiais 
de higiene, informar número de alunos e serventes por U.E.

Foi adicionado ao Termo de Referência a estimativa de uso 
dos materiais de higiene, no Anexo VII do mesmo.

ITEM 5.3.3. - Limpeza não dedicada, Agente de higieni-
zação?

Agente de Higienização.
ITEM 6.1. - Os dispenseres de Papel Higiênico e Papel Toa-

lha, serão fornecidos pelas U.E.s?
Deverão ser fornecidos pelas empresas.
ITEM 7.1.17. Conforme Convenção Coletiva de Trabalho, 

a função líder é responsável por até 10 funcionários, em U.Es, 
com 2 funcionários por turno, não vemos a necessidade de con-
siderar um líder, ainda assim, devemos considerar?

Sim.
ANEXO IX: METRAGENS
Sim.
ITEM 9.6.1. Súmula nº 24
Quanto à sugestão da Súmula 24 do TCESP, o texto afirma 

“Em procedimento licitatório, é possível a exigência de compro-
vação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do 
artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas enti-
dades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de 
quantitativos mínimos de prova de execução de serviços simi-
lares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 
50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que 
venha devida e tecnicamente justificado.”, não colocando como 
obrigatória a adoção dessa porcentagem.

Recomendação de um estudo mais detalhado
A Secretaria Municipal de Educação elaborou em parceria 

com a Fundação Instituto de Administração um estudo sobre a 
retomada às aulas presenciais, a partir dos protocolos de saúde, 
que não apresentou necessidade de alteração da produtividade 
de limpeza das unidades educacionais, quando do retorno redu-
zido dos estudantes às mesmas.

COR LINE
1. VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA (item 1)
Cabe aos licitantes definirem se irão realizar a vistoria nas 

unidades escolares. Caso não, terão que preencher o termo de 
responsabilidade previsto em Edital.

2. QUANTIDADE DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS (item 1)

A Secretaria Municipal de Educação elaborou em parceria 
com a Fundação Instituto de Administração um estudo sobre a 
retomada às aulas presenciais, a partir dos protocolos de saúde, 
que não apresentou necessidade de alteração da produtividade 
de limpeza das unidades educacionais. De acordo com o item 
10.10. Termo de Referência, a empresa deverá fornecer aos 
seus funcionários EPIs que julgar necessário para a segurança 
dos mesmos. Demais insumos como máscaras, álcool em gel 
e outros serão fornecidos pela Secretaria para os estudantes e 
servidores da escola.

Ainda, foi adicionado ao Termo de Referência a estimativa 
de uso dos materiais de higiene, no Anexo VIII do mesmo.

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (itens 2, 3 e 5)
A elaboração da proposta comercial deverá respeitar a 

proposta comercial e o item 4.5 do Termo de Referência.Quanto 
à sugestão da Súmula 24 do TCESP, o texto afirma “Em proce-

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
8510.2020/0000399-2. OBJETO: Contratação de serviços 

profissionais de natureza artística junto a Escola de Dança 
de São Paulo, referente ao período de 01 de janeiro a 30 de 
junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/EDSP e CONTRATADO: 
Janaina de Lima Castro; Função: Oficina de Prática de Dança 
Contemporânea; Valor Total: 22.560,00; Termo de Contrato nº 
002/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
8510.2020/0000421-2. OBJETO: Contratação de serviços 

profissionais de natureza artística junto a Escola de Dança 
de São Paulo, referente ao período de 01 de janeiro a 30 de 
junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/EDSP e CONTRATADO: 
Rodrigo Rivera; Função: Oficina de Prática de Dança; Valor Total: 
19.740,00; Termo de Contrato nº 003/2021. 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/SME/2021
6016.2020/0035300-3 - OBJETO: Registro de preços para 

aquisição de mobiliário escolar: Conjunto sala de aula CEI, Con-
junto sala de aula EMEI, Conjunto sala de aula EMEF tamanho 
I, Conjunto sala de aula EMEF tamanho II, Conjunto sala de 
aula EMEF tamanho III e Conjunto Professor.

COMUNICADO
Em resposta aos questionamentos da empresa abaixo rela-

cionada, prestamos os seguintes esclarecimentos:
SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI
PERGUNTA 1: Com base no presente edital, solicitamos 

esclarecimentos a respeito dos seguintes pontos:
[...]
O atestado de capacidade técnica deverá conter 30% do 

quantitativo estimado mensal? Vejamos:
2 CONJUNTO COLETIVO - CEI 75% 940
4 CONJUNTO COLETIVO - EMEI 75% 5.591
6 CONJUNTO EMEF TAMANHO I 75% 3.059
8 CONJUNTO EMEF TAMANHO II 75% 9.020
10 CONJUNTO EMEF TAMANHO III 75% 14.303
12 CONJUNTO PROFESSOR 75% 3.366
30% de 940= 282,00
30% de 5.591= 1.677,00
30% de 3.059= 917,00
30% de 9.020= 2.706,00
30% de 14.303=4.290,00
30% de 3.366= 1.009,00
Total do atestado: 10.881,00
Partindo da premissa que os quantitativos são ESTIMADOS, 

como o ÓRGÃO licitante irá calcular a porcentagem dos 30%? 
Haja vista que o órgão licitante poderá comprar/adquirir quan-
tidades a mais do estimado ou a menos, sendo assim, configura 
uma condição INCERTA E FUTURA colocando os licitantes em 
estrema desvantagem FERINDO A COMPETITIVIDADE e a ISO-
NOMIA.

Segunda hipótese: Ou o atestado de capacidade técnica 
deverá ser 30% sobre 24 vezes o estimado mensal? Vejamos:

30% de 940= 282 x 24= 6.768,00
30% de 5.591= 1.677 x 24= 40.248,00
30% de 3.059= 917 x 24= 22.008,00
30% de 9.020= 2.706 x 24= 64.944,00
30% de 14.303=4.290 x 24= 102.960,00
30% de 3.366= 1.009 x 24= 24.235,00
Total do atestado: 261.163,00
Insta salientar que na segunda hipótese a exigência de 

atestado poderá restringir a participação de licitantes, haja vista 
que tais valores são PRESUMIDOS, ou seja, os licitantes não 
tem a certeza de que o órgão licitante irá comprar/adquirir os 
referidos quantitativos.

RESPOSTA 1: Em esclarecimentos aos questionamentos da 
empresa SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 
(CNPJ: 25.109.467/0001-03), a respeito do(s) cálculo(s) do(s) 
atestado(s) de fornecimento, temos a esclarecer que, conforme 
Edital de Pregão Eletrônico nº 01/SME/2021 do Processo Eletrô-
nico nº 6016.2020/0035300-3, item 8.7.1.1.2:

8.7.1.1.2 Entende-se como compatível o (s) atestado (s) 
que comprove (m) capacidade de fornecimento mínimo de 30% 
(trinta por cento) do quantitativo estimado dos objetos desta 
licitação, ou com características semelhantes, em um único ou 
em diversos fornecimentos durante 24 meses.

Quanto ao descrito “...o(s) atestado (s) que comprove (m) 
capacidade de fornecimento mínimo de 30% (trinta por cento) 
do quantitativo estimado dos objetos desta licitação...”, refere-
-se a 30% (trinta por cento) do quantitativo do total de cada 
objeto que a empresa está licitando.

Na tabela constante no Anexo I - Termo de Referência, item 
2, do supracitado Edital, é apresentado o quantitativo total de 
cada objeto desta licitação.

Quanto a “...em um único ou em diversos fornecimentos 
durante 24 meses.”, refere-se exclusivamente ao período dos 
atestados, pois o quantitativo de 30% (trinta por cento) deverá 
ser de fornecimento dentro de um período de até 24 (vinte e 
quatro) meses. Neste caso o licitante poderá ter fornecido o 
objeto licitado ou com características similares, em uma única 
vez ou em diversas vezes, para um ou vários locais, mas que 
a somatória corresponda a 30% do objeto licitado no período 
de 24 meses.

Sendo assim, o Edital, s.m.j., apresenta clareza e cumpre 
a todos os requisitos relativos a garantir a competitividade no 
certame.

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica 

a empresa -MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO DE ALI-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº -05.656.062/0001-70, 
Contrato nº 87/SME/CODAE/2016, convocada para no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data desta 
publicação a comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação – Setor Financeiro da Coordenadoria de Ali-
mentação Escolar, localizado à Rua Libero Badaró nº 425 
–26º andar – Centro - São Paulo, no horário das 09:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 hs., para retirada do(s) Documento(s) de 
Arrecadação do Município de São Paulo – DAMSP(s), relativo(s) 
à(s) aplicação(ões) de penalidade(s) contratual(ais) conforme 
processo(s) relacionado(s).

Considerando a Legislação Municipal referente a CO-
VID-19, a DAMSP poderá ser solicitada no mesmo prazo atra-
vés do email: eaosilva@sme.prefeitura.sp.gov.br ou acessar o 
processo através do link: http://processos.prefeitura.sp.gov.br/
Forms/consultarProcessos.aspx

Informamos ainda, que caso a empresa convocada não 
efetue o pagamento no prazo do vencimento, o documento será 
encaminhado para inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
(CADIM e Divida Ativa), bem como cobrança judicial do débito.

OBS: Após efetuar o pagamento, encaminhar comprovante 
original no endereço de email acima citado.

PROC. PAGTO Nº VALOR (DAMSP) – R$ VENCIMENTO
6016.2016/0015071-7 R$ 1.573,80 28.01.2021

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica 

a Cooperativa Agroecológica dos Produtores Rurais e 
de Água Limpa da Região Sul de São Paulo - COOPERA-
PAS, inscrita no CNPJ nº 14.213.014/0001-06, Contrato 
nº 05/SME/CODAE/2018, convocada para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data desta publica-
ção a comparecer na Secretaria Municipal de Educação 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000185-8. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: Gutierre de Alvarenga Machado; Função: 
Instrumentista monitor de oboé; Valor Total: 48.000,00 Termo de 
Aditamento nº 047/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000186-6. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: João Paulo Manoel Moreira; Função: Instru-
mentista monitor de trombone; Valor Total: 48.000,00 Termo de 
Aditamento nº 049/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000178-5. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Jamil Abrão Maluf Filho; Função: Regente; Valor 
Total: 67.200,00 Termo de Aditamento nº 048/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000173-4. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: José Neves da Silva; Função: Montador; Valor 
Total: 21.000,00; Termo de Aditamento nº 050/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000187-4. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Julio Cerezo Ortiz; Função: Instrumentista Moni-
tor de Violoncelo; Valor Total: 48.000,00; Termo de Aditamento 
nº 051/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000179-3. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Lucas Santos Gonçalves; Função: Instrumentista 
Monitor de Piano; Valor Total: 40.582,38; Termo de Aditamento 
nº 052/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000188-2. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Luciano José de Melo; Função: Instrumentista 
Monitor de Trompete; Valor Total: 48.000,00; Termo de Adita-
mento nº 053/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000137-0. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADA: Paula Vastano Manso Fernandes; Função: Instru-
mentista Monitora de Flauta Transversal; Valor Total: 48.000,00; 
Termo de Aditamento nº 054/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000174-2. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: Paulo César Codato; Função: Montador; Valor 
Total: 21.000,00; Termo de Aditamento nº 055/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000175-0. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Pedro Luis Silva Pernambuco; Função: Inspetor 
de Orquestra; Valor Total: 28.200,00; Termo de Aditamento nº 
056/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000176-9. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: Renato Trebbi Lotierzo; Função: Produtor de 
Palco; Valor Total: 28.200,00; Termo de Aditamento nº 057/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000190-4. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Richard Fraser dos Santos; Função: Instrumen-
tista monitor de percussão; Valor Total: 48.000,00; Termo de 
Aditamento nº 058/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000180-7. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: Suelem Rodrigues Sampaio; Função: Instru-
mentista monitor de harpa; Valor Total: 40.582,38; Termo de 
Aditamento nº 059/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000191-2. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Weslei de Lima; Função: Instrumentista monitor 
de trompa; Valor Total: 48.000,00; Termo de Aditamento nº 
060/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000192-0. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: Willian Gizzi Rodrigues de Araújo; Função: 
Instrumentista monitor de violino; Valor Total: 48.000,00; Termo 
de Aditamento nº 061/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
8510.2020/0000396-8. OBJETO: Contratação de serviços 

profissionais de natureza artística junto a Escola de Dança de 
São Paulo, referente ao período de 01 de janeiro a 30 de junho 
de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/EDSP e CONTRATADO: Fábio 
José Ferreira de Alcântara Campos; Função: Oficina de Prática 
de Dança Contemporânea; Valor Total: 22.560,00; Termo de 
Contrato nº 001/2021.

 COORDENADORIA DE CENTROS 
CULTURAIS E TEATROS

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Publicado por Omissão
Processo nº 6025.2020/0022964-6 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
035283705, na competência a mim delegada pela Portaria nº 
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: FERNANDA DONNABELLA ORRICO (CPF 
nº 218.137.988-26), e os demais integrantes elencados con-
forme a Declaração de Exclusividade, por intermédio de LIZ 
NATALI SORIA 37239935833-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.552.611/0001-90.

OBJETO: Espetáculo teatral - Madeirite Rosa - Grupo Ma-
deirite Rosa - Contações.

DATA/PERÍODO: 28/11/2020, totalizando 1 apresentação 
conforme proposta/cronograma.

LOCA VINCULADO: 28/11/2020, totalizando 1 apresentação 
conforme proposta/cronograma.

VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 ( três mil reais ), a ser pago 
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade 
requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
63.572/2020 (035764796).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Pedro Vicari Bertolucci, RF 858.195-9, 
como fiscal do contrato e Ludmila Mara Banks Ferreira Lopes, 
RF 753.754.9, como suplente.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Publicado por Omissão
Processo nº 6025.2020/0023669-3 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e 
Culturais, na competência a mim delegada pela Portaria nº 
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Joana de Godoy Ferraz (CPF nº 332.820.268-
46), nome artístico “Joana Ferraz”, e os demais integrantes 
elencados conforme a Declaração de Exclusividade, por inter-
médio de PERFORMAS PRODUCOES ARTISTICAS E SOCIO-CUL-
TURAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.657.825/0001-37.

Objeto: Espetáculo de dança - - Dilúvio.
Data / Período: 02/12/2020, conforme proposta/cronograma.
Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 60 minutos.
Numero de integrantes :6 .
Local: Teatro Municipal da Lapa Cacilda Becker - TCB (Teatro).
Valor: R$ 10.000,00 ( dez mil reais ).
Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 20º (vigési-

mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.391.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
64.403/2020 (035947885).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo como fiscal do contrato Patricia Borges 
Roggero, RF 816.472.0 e, como substituto, Pedro Machado 
Granato, RF 858.666.7.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000181-5. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Alexandr Iurcik; Função: Instrumentista Monitor 
de Contrabaixo; Termo de Aditamento nº 041/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000182-3. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Alexandre Fracalanza Travassos; Função: Instru-
mentista Monitor de Clarinete; Valor Total: 48.000,00 Termo de 
Aditamento nº 042/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000170-0. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Ângela Aparecida de Santi Pernambuco; Função: 
Coordenadora Artística; Valor Total: 48.000,00 Termo de Adita-
mento nº 043/2021. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000183-1. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADO: Claudio Rogério G. Micheletti; Função: Instru-
mentista Monitor de Violino; Valor Total: 48.000,00 Termo de 
Aditamento nº 044/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000184-0. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER e 
CONTRATADA: Estela Cerezo Ortiz; Função: Instrumentista Mo-
nitora de Violino; Valor Total: 48.000,00 Termo de Aditamento 
nº 045/2021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
8510.2019/0000742-2. OBJETO: Prorrogação do contrato 

de serviços profissionais de natureza artística junto a Orquestra 
Experimental de Repertório, referente ao período de 01 de 
janeiro a 30 de junho de 2021. CONTRATANTE: FTMSP/OER 
e CONTRATADO: Guilherme Amorim Rocha; Função: Regente 
Assistente; Valor Total: 41.531,70 Termo de Aditamento nº 
046/2021. 


